
\ PKÉFEITURA MUNICIPAL DE 

FÍ REDENÇÃO 
,z NOSSAS AÇÕLS SUAS CONQUISTAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇDS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇDS Nº 012/2019 - PP ARP 
PROCESSO Nº 012/2019 - PP 
PREGÃD PRESENCIAL Nº 012/2019 - PP SRP 
VALIDADE: 01 (UM) AND 

Aos dezessete dias do ¡ries de junho do ano de dois e dezenove (17.015.201n na sala da Comissào 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Redenção, localizada na Rua Capitão Felix 
Nogueira IV 268 - Centro - Redenção/CE, nos termos constantes na Lei de Licitações n28.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n2  10.520, de 10 de julho dc 2002 e no 
Decreto Municipal n2  011/2017, de 03 de abril de 2017, de acordo cum o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.,0  012/2019 - PP SRP, foram registrados os 
preços da(s) empresa(s) ao final qualificada(s), dc acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
observadas as condições dn editai que integra este instrumento de registro de preços e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETD 

1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRD DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DO TIPD: MOTONIVELADORA, CARREGADEIRA DE PNEUS HP1BO, 
RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, CAMINHÃO BASCULANTE 12M' PARA ATENDER AS DEMANDAS 
OA SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA BD MUNICÍPIO DE REDENÇÃD/CE, CDNFORME 
ESPEC1FICAÇÕES EM ANEXD DO EDITAL, parte integrante deste processo de PREGÃO PRESENCIAL 
N.; 012/2019 - PP SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente tom as 
propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados eiou 
verbais apresentados pelas licitantes.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE 00 REG1STRD DE PREÇDS 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro cie Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de  
quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos Serviços são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃD DA PRESENTE ATA DE REGISTRD DE PREÇDS 

3.1- O gerenciarnento da presente Ata caberá ao Ordenatior(a) de Oespesas da Secretaria de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal dc Redenção, na forma que a lei estabelece, 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDOES DE PARTICI PAÇÃD 

4,1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada péla Secretaria dc 
Jnfraestrutnra, na condição dc órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da 
Prefeitura Municipal de Redenção, na condição de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participada do certame licitatfirio, mediante prévia consulta 
à Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal dc Redenção, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
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4,2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro dc Preços, quarrdò 	em fazer uf.: das  Á a og 
Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de Infraestrutui!,i 

RL 

Prefeitura Municipal de Redenção, que indicará as possíveis licitanteR c respectivos preços registradoã. ,  
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária cia Ata de Registro de Preços, observada as condiçõeS--2  
nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecitriente dos produtos, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
antcriOrrnelite assumidas, 

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por eSrgão ou  
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitarivos registrados na Ata de Registro de Preços. 
4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registre de preços não poderá exredcr, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registrn de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, 
4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o 
objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro elussiiicatário com preços propostos das licitantes, da 
empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira 
colocada, ernpresa(s) e representante(s) legal(ais), enconiram-se enunciados, em anexo, na presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as oormas dispostas na Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências dc sua inexecução, total on parcial. 

CLÁUSULA SETIMA DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 - O serviço licitado se dará mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO, por parte da 
administração an licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/nu bens 
licitados (execução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Secretaria de Infraestrutura. 
7.2 - A execução dos serviços deve se efetuar dc forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocaniernes. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
7.3 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
7.4 - Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em G2 (duas) vias, 
aléns das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
7,5 - Para os serviços objetas deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em 
nome da Secretaria dc infraestruttira, com endereço à Rua Santos Oumont, riv 890 - Centro -
Redenção-Co, inscrita no CNP) sob o u° 07.756.646/0001-42, para a execiiçãn dos serviços, deverão 
ser atendidas as exigências deste edital_ 
7.6 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se cai 
desacordo com ns termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
7.7 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes an objeto dn Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem nnuS para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos eu ineerreçfies, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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7.10 - Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da C nt 
desempenho em relação a prazo de execução e qualidade do serviço. 

8.1- O pagamento será efetuado, rio prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo u atesto do recebimento, diretamente pela 
Secretaria Competente. 
8.1.1- Para fins de pagamento a empresa =tratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC. ou através da internet nos 
respectivos sitos dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
8.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Competente. 
8.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
eiou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Ficará impedido de licitar e contratar cum a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que! 
a) Ensejar retardamento da re.--niza&) do cerume. 
h) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preçn ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo iniclimeo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
92- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Redenção e, 
no caso de suspensão dc licitar, a licitante deverá' ser descredenciada por igual período, sem prejuizo 
das multas previstas no edital e nu contrato e das demais romirtações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadirnpiemento de suas obrigaçties, a advertêt-pdas, 
suspensões e declaração de intd011eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre u valor homologado, em caso de recusa da licitante em assinar 
a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos 
produtos, sobre o vainc global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 
c.2) Desistência de entregar os produtos. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- (.) valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal 
dc Redenção, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará á CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a ioadiinpiência 
acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração dc Initioneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Redenção será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
9,0- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
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a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os oníctivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar cern a Administração Pública, em virtut% de 
atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a nutra 
Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sita rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA1NEXECUÇÃD E DA RESCISÃD CONTRATUAL 

10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8_666/93 e suas posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALITRAOES DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS E DOS 
CDNTRATDS DELA DECORRENTES 

11,1- Os preços registrados poderão scr revistos cm decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedures, observadas as disposições 
contidas na atínea "d' do inciso II do caput do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993. 
11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência dc eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que deve o custo dos bens registrados, cabendo à Secretaria de lnfraestrutura 
da Prefeitura Municipal de Redenção promover as necessárias negociações junto às licitantes, 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Secretaria de infraestrutura da Prefeitura Municipal de Redenção convocará a 
licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a Secretaria de 
infraestrutura da Prefeitura Municipal de Redenção convocará as demais licitantes visando igual 
oportunidade de negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder 
rumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de 
Redenção requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A Serretaria de infraestrutura da Prefeitura Municipal de Redenção, após análise do 
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da pcoalidade, caso 
confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item aclima, a Secretaria de lnfraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Redenção convocará as demais licitantes visando igual oportunidade dc 
negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociaçães., a Secretaria cie infraestrutura da Prefeitura Municipal de 
Redenção procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de ajuste mais vantajoso. 
11.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12  do arr. 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
11.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei na 8.666, de 1993. 
11.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alteradas, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 
11.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado nu prazo de 
validade da ata de registro de preçus. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DD CANCELAMENTD DA ATA DE REGISTR 	EÇDS 0-' 

„, 
12.1- A Secretaria de infraestrutura da Prefeitura Municipal de Redenção puderá cancelar o registro 
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços c as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Editai e da Ata de Registro 
de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de infraestrutura da Prefeitura Muoicipal 
de Redenção, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado: 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solirita0es de fornecimento em 
razão dos preços registrados, pela indispunibihdade do bem rio mercado, ou, ainda, em decorrência de 
caso fortuito ou força maior. 
12.12- Quando a Secretaria de InfraeStrumra da Prefeitura Municipal dc Redenção: 
a) Verificar que os preços praticados ou mercado seio mais vantajosos no que se refere ao item 11.4 
acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente c upurtuno por razões de interesse Mui; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitai-  n cancelamento du seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito 
Ou força maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DECIMA TERCPIRA - DA FISCALIZAÇÁD 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preçus será objeta de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio da Secretaria de Infraestrntura da Prefeitura Municipal de Redenção_ 
13.2- A fiscalização de que trata o subitern anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
Infraestrutuia da Prefeitura Municipal de Redençãu. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes au ubjetu da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer Ônus para a Secretaria de Infraestrutura da 
Prefeitura Winnicipal de Redenção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CDNTRATAÇÃD 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimentn, ohservadas as condições fixadas neste Editai e nas 
determinações comidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto nu 
Capítulo 111 da Lei l:ederal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira riassificada ter seu registro canceladu eiou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabeleridos, poderá ser firmada contratação cum as demais 
licitantes, convocadas peia ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas -mesmas cnndiçães prupostas pela primeira colocada e atendidas as 
especificas:11es e prazos exigidus neste Kdital. 
14,4- A contratação resultante do objeto deste Edita/ reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código dc Defesa do Consumidor, Luí o. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DD FDRD 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Redenção, Estado do Ceará, para dirimir tuda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que oào possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este histruniento 
achado conforme, vai assinado pelas partes_ 
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Redenção-F.e, 18 de junho de 2019 

FRANCISCD A4rS11[ VA GDMES 
ORDENADDR(A) DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ORGÂD GERENCIADDR 

Colecr*,i)5 I_ No 
ARQIIELAU GONÇALVES LIRA 

FILIID 
GONÇALVES LOCAÇÃD, 

CONSTRUÇAD E ELETRIFICAÇÃD 
EIRELÉ - ME 

TESTEM MIAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome. 
CPF: M3p-K,0-7 3 -Ni i 	 CPF: 	• eip 



ITEM 
	

ESPECIFICAÇÃO 00 OBJETO 
MOTONIVELADORA - ALUGUEL [CU) 

ALUGUEL (CI-IP)  
CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 - 1.920 

ALUGUEL (Cl IP)  
RETROESCAVADEf RA DE PNEUS - 

 1.920 

1.4 
	

CAMINHÃO BASCULANTE 12M3 	 3.340 

UNIU 
VALOR 
UNIT. 

H R$ 169,19 

H 
R$ 216,17 

H R$ 82,92 
H R$ 121,37 

QUANT 
1.92C 

VALOR TOTAL 

4.500 AN 
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nv- 012/2019-PP ARP, celebrada entre 
o Município de Redenção, através da Secretaria de Infraestrutura E a(s) erripresa(s) abaixo indicadas, 
cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conIorine resultado 
extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n12 012/2019 - PP SRP. 
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"kYL,-L y 	NOSSAS AÇO ES SUAS CONQUISTAS 

VALOR GL OBAL 
R$ 324.844,80 

R$ 416.390,40 

R$ 159.206,40 
R$ 4,66.060,80 

R$ 
1.366.5132,413 


